
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

Vila Velha/ES, 23 de dezembro de 2025 

 

 

Ofício nº 395/25 

 

Do: Presidente da Câmara 

Ao: Exmo. Sr. ARNALDO BORGO FILHO 

DD. Prefeito Municipal 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

À sanção de V. Exa., estamos submetendo o Autógrafo de Lei nº 5220/25 (ref. processo 

4492/25), datado de 23/12/2025, que “Denomina de “NEUSA DE ANDRADE GUIMARÃES” 

Unidade de Ensino Fundamental localizada no bairro Jardim Marilândia, neste município”, 

originário de Projeto de Lei de autoria do Vereador Thiagão Henker. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Presidente 
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com o identificador 330039003300360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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